
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

                                                SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE 

  

 
 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

Rio Grande, 14  de setembro de 2021. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA /SMS 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

1. O processo trata-se de aquisição de Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita – Medicamentos para Distribuição Gratuita para serem distri-

buídos aos pacientes usuários do SUS, conforme estabelece a Lei nº 8.080/90 Art. 2§ 1º 

e Art. 6.1 – a execução de ações; de assistência terapêutica integral inclusive farmacêu-

tica.  

2. O objetivo da aquisição destes medicamentos é suprir a demanda 

existente na distribuição dos medicamentos aos pacientes usuários do SUS pela Farmá-

cia Municipal e farmácias descentralizadas. A Secretaria de Município da Saúde solici-

tará os medicamentos conforme necessidade e disponibilidade de recursos financeiros e 

orçamentários. 

 

COD. MEDICAMENTO 
DESCRI-

ÇÃO 
APRESENTAÇÃO QTDE 

VLR MAX 

UNIT 

01 257674 ACEBROFILINA 25MG/5ML XAROPE FRS 120ML 800 7,33 

02 257672 ACEBROFILINA 50MG/5ML XAROPE FRS 120ML 800 7,75 

03 257655 ACICLOVIR 50MG/G CREME 10G 500 3,62 

04 257680 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO FRS C/10ML 1.500 1,76 

05 259779 AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO FRS C/150ML 3.500 10,24 

06 257706 
AMOXICILINA+CLAVULANA
TO 

50MG+12,5M
G 

SUSPENSÃO FRS C/75ML 3.000 20,84 

07 257714 AZITROMICINA 200MG/5ML SUSPENSÃO FRS C/15ML 3.000 10,03 

08 257718 BECLOMETASONA 50MCG 
SPRAY NASAL AQUOSO 

C/200DOSES 
1.000 31,54 

09 257720 BECLOMETASONA 200MCG SPRAY ORAL C/200DOSES 1.200 36,42 
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10 261706 IPRATRÓPIO,BROMETO 0,025MG/ML SOL NEB 20ML 2.000 4,74 

11 257741 CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSÃO FRS C/60ML 3.000 
9,20 

 

12 257743 CETOCONAZOL 20MG/G CREME 30G 500 9,12 

13 259311 
COLAGENASE+CLORANFE
NICOL 

0,6UI/G+0,01
G/G 

POMADA C/30G 3.000 34,12 

14 259304  DEXAMETASONA 1MG/ML COLIRIO 150 8,82 

15 257764 
DEXAMETASONA, 
ACETATO 

1MG/G CREME 3.500 3,29 

16 
286903 

DEXTRANA 
70+HIPROMELOSE+LUBRIF
ICANTE 

0,1%+0,3%/
ML 

COLIRIO 15ML 300 20,81 

17 277273 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRS 20ML 10.000 2,11 

18 261623 DOMPERIDONA 1MG/ML LIQUIDO FRS 100ML 2.500 15,36 

19 261624 ESTRIOL 1MG/G CREME 50G 500 28,91 

20 257787 FENOTEROL 5MG/ML GOTAS FRS 20ML 2.000 6,24 

21 277301 FENOTEROL 100MCG SPRAY ORAL C/200DOSES 200 25,13 

22 257792 
FLUTICASONA+SALMETER
OL 

25MCG+125
MCG 

SPRAY ORAL C/120DOSES 1.000 80,99 

23 257791 
FLUTICASONA+SALMETER
OL 

25MCG+250
MCG 

SPRAY ORAL C/120DOSES 1.500 124,83 

24 286901 GENTAMICINA 0,50% COLIRIO 5ML 100 13,79 

25 
71059 

HIDROXIDO DE 
ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE 
MAGNÉSIO 

35,6+37MG SUSPENSÃO FRS C/240ML 1.500 11,31 

26 277305 IBUPROFENO 50MG/ML GOTAS FRS 30ML 2.000 2,16 

27 263136 LACTULOSE 667MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRS 

C/120ML 
4.000 11,41 

28 257830 LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100ML 1.500 4,07 

29 257835 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO FRS C/30ML 500 1,83 

30 261821 METRONIDAZOL 100MG/G CRE VAG C/7APL 600 7,17 

31 277328 NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/250UI POM C/15G 5.000 3,87 

32 259323 NIMESULIDA 50MG/ML GTS FRS 15ML 1.500 2,76 

33 257856 
NISTATINA 
 

100UI/ML SUSPENSÃO 50ML 500 5,07 
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34 257857 NISTATINA 25UI/G CRE VAG C/7APL 2.000 8,93 

35 257863 OLEO MINERAL PURO LIQUIDO ORAL 100ML 2.000 3,85 

36 279581 PARACETAMOL 200MG/ML GTS FRS 15ML 5.000 1,86 

37 264062 PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60ML 1.000 4,02 

38 277330 PREDNISOLONA 3MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRS 

C/60ML 
2.000 6,53 

39 
286911 

RETINOL+AMIONOÁCIDO+
METIONINA+CLORANFENI
COL 

10000UI/G+2
5MG/G+5MG

/G+5MG/G 

POM C/3,5G 1.000 15,44 

40 261705 
RETINOL+COLECALCIFER
OL 

3000+800UI/
ML 

GTS FRS 2.000 15,23 

41 261828 SAIS DE HIDRATAÇÃO Pó p/1 litro ENVELOPE 1.000 2,29 

42 261627 SALBUTAMOL 100MCG SPRAY ORAL C/200DOSES 5.000 16,50 

43 286912 SULFADIAZINA DE PRATA 1,00% CREME 30G 3.500 7,14 

44 261927 
SULFAMETOXAZOL+TRIME
TROPRIMA 

200+40MG SUSPENSÃO FRS C/100ML 1.000 8,80 

45 259343 SULFATO FERROSO 12,5MG/ML GOTAS       500 1,55 

46 279584 TIMOLOL,MALEATO DE 0,5ML/ML SOLUÇÃO OFTALMICA     500 5,74 

3. Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado da Se-

cretaria de Município da Saúde, localizado na Rua Marechal Floriano nº 05, Bairro Cen-

tro, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

4. A responsabilidade pelo transporte e entrega dos materiais é intei-

ramente da Contratada. 

5. A CONTRATADA deverá entregar os materiais em perfeitas 

condições de uso. 

6. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente por servidor 

designado pela Secretaria para recebimento. Se no período de recebimento os medica-

mentos não estiverem de acordo com o edital, a CONTRATANTE enviará solicitação 

de substituição do produto e, ficará a empresa obrigada a substituir o(s) mesmo(s) den-
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tro do prazo máximo equivalente a 7 (sete) dias para a retirada e o mesmo período para 

devolver o(s) medicamento(s) de acordo com o solicitado no edital, sem ônus para o 

município do Rio Grande. 

7. Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no 

Termo de Referência será enquadrada no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

8. Os Medicamentos deverão ter validade mínima de 01 ano após a 

entrega na Secretaria. 

9. A previsão deste quantitativo é para 01 ano. 

10. O não cumprimento por parte da Contratada, na efetividade da 

entrega, bem como atrasos, falta de medicamentos, medicamentos diferentes da nota de 

empenho ou qualquer outro que fuja do Contrato, acarretará em sanções previstas em 

lei. 

11. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, 

dentro do limite orçamentário existente 

 

Os Medicamentos serão analisados pelo Dirigente do Almoxarifado – Cleber da Silva 

Oliveira – na Secretaria de Município da Saúde – SMS Rua: Almirante Barroso, nº 83, 

Bairro Centro, CEP: 96200-380 / Rio Grande – RS Tel: (53) 3233-8498. 

Sendo o que se apresentava para o momento. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

                                                                                      Zelionara Pereira Branco 

                                                                                       Secretária de Município da Saúde 

                                                                               Rio Grande/RS 
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Cleber da Silva Oliveira 

Dirigente do Núcleo de Almoxarifado 

Secretaria de Município da Saúde 

                                                                                         Rio Grande/RS 

 

 


